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COMUNICADO DE IMPRENSA 
 
SADC REALIZA UMA CIMEIRA EXTRAORDINÁRIA DE CHEFES DE ESTADO E 

DE GOVERNO, POR FORMATO VIRTUAL, A 2 DE FEVEREIRO DE 2024, 
DEDICADA À ANÁLISE DA SITUAÇÃO DA CÓLERA NA REGIÃO 

 
Gaberone, Botswana, 30 de Janeiro de 2024: A Comunidade de Desenvolvimento 
da África Austral (SADC) realizará uma Cimeira Extraordinária de Chefes de Estado 
e de Governo, por formato virtual, a 2 de fevereiro de 2024, dedicada à análise da 
situação da Cólera na região da SADC. 

A Cimeira Extraordinária irá, entre outros actos, receber e apreciar o relatório sobre a 
situação da Cólera em alguns Estados-Membros, o estado de prontidão dos Estados-
Membros da SADC e as respostas aos surtos de Cólera nos Estados-Membros. 

A Cimeira Extraordinária, a ser orientada pelo Presidente em Exercício da SADC, Sua 
Excelência João Manuel Gonçalves Lourenço, Presidente da República de Angola, 
surge numa altura em que múltiplos Estados-Membros da SADC vêm registando um 
surto de Cólera. 

O combate à Cólera está em sintonia com o Quadro Regional Africano de Execução 
da Estratégia Global para a Prevenção e Controlo da Cólera, 2018-2030. Este Quadro 
apoia a nova estratégia global de combate à Cólera a nível nacional, proporcionando 
uma trajectória definitiva rumo a um mundo em que a Cólera já não represente uma 
ameaça para a saúde pública. 
 
A Cimeira Extraordinária da SADC será antecedida pelas seguintes reuniões:  
 
• 27 de Janeiro de 2024: Reunião extraordinária do Comité dos Ministros da Saúde 

da SADC, com o apoio técnico da Organização Mundial da Saúde (OMS), 
UNICEF para a África Oriental e Austral e do Centro Africano para o Controlo e 
Prevenção de Doenças (CDC África) 

 
• 29 de Janeiro de 2024: Sessão extraordinária do Conselho de Ministros da 

SADC 

A Cimeira da SADC é responsável pela orientação política geral e pelo controlo das 
funções da Comunidade, fazendo dela, em última instância, a instituição de tomada 
de decisões da SADC.  
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Para mais informações à imprensa pelo Secretariado da SADC 
Sr.ª Barbara Lopi, Chefe da Unidade de Comunicação e Relações Públicas, endereço 
de correio electrónico blopi@sadc.int, ou Sr. Innocent Mbvundula, endereço de 
correio electrónico imbvundula@sadc.int, ou ainda Sr. Letso Mpho, endereço de 
correio electrónico lmpho@sadc.int, com cópia ao endereço de correio electrónico 
prinfo@sadc.int. 
 
Para mais informações à imprensa pelo Governo de Angola 
Sr. João Fernando de Brino Demba, Coordenador Nacional da Comunicação Social 
da SADC e Director de Informação e Comunicação Institucional junto do Ministério 
das Telecomunicações, Tecnologias de Informação e Comunicação Social, endereço 
de correio electrónico joao.demba@minttics.gov.ao/joao.demba@gmail.com; 
terminal de telemóvel +244 923 718 959. 
…………….………………………………………………………………………………….. 
 
A SADC em resumo 
 
A SADC é uma organização que integra dezasseis (16) Estados-Membros, estabelecida em 1980, 
como Conferência de Coordenação do Desenvolvimento da África Austral (SADCC), e, mais tarde, em 
Agosto de 1992, transformada em Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC). A SADC 
tem por Missão promover o crescimento económico e o desenvolvimento socioeconómico sustentáveis 
e equitativos, através de sistemas produtivos eficientes, de uma cooperação e integração mais 
aprofundadas, da boa governação e da paz e segurança duradouras, a fim de que a Região emerja 
como actor competitivo e efectivo nos contextos das relações internacionais e da economia mundial. 
Os Estados-Membros da Organização são a África do Sul, Angola, Botswana, União das Comores, 
República Democrática do Congo, Reino de Eswatini, Reino de Lesoto, Madagáscar, Malawi, 
Maurícias, Moçambique, Namíbia, Seychelles, República Unida da Tanzânia, Zâmbia e Zimbabwe.  
 
Emitido pelo Secretariado da SADC, em Gaberone, Botswana, aos 30 de Janeiro 
de 2024. 
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